
 
 
 
 
 

P
Nº 165, DE 2015 

(Complementar) 
 

 
Altera a Lei Complementar 101 de Maio de 
2000. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º. O art. 4º da Lei Complementar 101/2000 passa a vigorar com os seguintes  §5º e 
§6º. 
 
“Art.4º....................................................................................................
..............................................................................................................
........................... 

 
 §5º: No decorrer do exercício financeiro é vedado ao Poder 
Executivo alterar a meta de superávit primário prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
após o término do primeiro período legislativo da sessão legislativa, sob pena de incorrer 
em Crime de Responsabilidade. 
 

§6º. A meta de superávit primário prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias somente poderá ser alterada após o prazo constante do parágrafo anterior 
se for por razões alheias à gestão fiscal, de forma devidamente fundamentada e em 
decorrência de calamidade pública, guerra ou crises internacionais.” 
 
Art. 2º. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação . 
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Justificação 

 
 

Esta proposição tem como objetivo a instituição de um prazo 
exato - até o fim do primeiro período de sessão legislativa – para que o Chefe do Poder 
Executivo possa propor ao Congresso Nacional eventual alteração da meta de superávit 
primário prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) no transcurso do exercício 
fiscal. Para atingir essa finalidade, por meio deste Projeto de Lei Complementar, 
acrescentam-se os §5º e §6º ao artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000). 

 

A proposta surge como uma forma de evitar o ocorrido no final de 
2014, quando o Poder Executivo, em novembro, às vésperas do final do exercício fiscal, 
apresentou projeto de lei de alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLN 36/2014-
CN) com o objetivo de alterar a meta do superávit primário, descumprida, além de outras 
razões, por indisciplina fiscal ao longo do exercício. 

 

No caso em comento, a alteração se deu por meio do 
afastamento do cálculo de despesas com o Programa de Aceleração do Crescimento e de 
desonerações tributárias, instituídas para a manutenção das atividades de setores 
estratégicos, com a indústria automobilística. 

 

Tendo em vista a data da apresentação do Projeto de Lei pelo 
Poder Executivo, no mês de novembro, não mereciam prosperar, à época, alegações de 
imprevisibilidade orçamentária, eis que previsíveis os efeitos dos gastos com o PAC e das 
medidas de desoneração anteriormente, como, por exemplo, ao final do primeiro 
semestre, conforme alertavam agências de risco e instituições financeiras especializadas. 

 

Em efeito, o superávit primário corresponde à economia para 
pagamento de juros da dívida pública. Para entender o significado dessa expressão é útil, 
antes de mais nada, lembrar que superávit quer dizer resultado positivo. Surge quando, 
ao final de um período, verifica-se que os gastos foram menores do que a receita. Caso 
contrário registra-se déficit. Isso no orçamento familiar, em empresas e no governo. O 
superávit primário se refere às contas do governo. Toda vez que ele acontece significa 
que a arrecadação do governo foi superior a seus gastos. Mas há um detalhe: no cálculo 
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não são levados em consideração os juros e a correção monetária da dívida pública, 
deixados de lado porque não fazem parte da natureza operacional do governo. Tratam-se 
de conseqüências financeiras de ações anteriores. 

O resultado primário, seja ele superávit ou déficit, é um indicador 
de como o governo está administrando suas contas. O Governo pode, por falha no seu 
planejamento, verificar que não conseguirá cumprir a meta fiscal, sendo que na própria 
LDO existe o mecanismo do anexo de metas fiscais e de riscos fiscais para o caso de o 
Governo considerar que não conseguirá cumprir a meta de superávit primário. É 
necessário para que haja segurança jurídica e contábil em um País, bem como para 
garantir uma imagem positiva perante investidores internacionais, que sejam passadas 
informações seguras a respeito de sua real situação econômica e fiscal. 

 

Exatamente, porque esse conceito tem ligação com pagamento 
de juros da dívida pública, todo o esforço feito pelo governo, ou melhor, o sacrifício 
imenso imposto à população, para formar o superávit primário tem a finalidade de saldar 
os juros dessa dívida pública.  

 

O planejamento de investimentos, sem que sejam alteradas as 
regras no final do exercício fiscal, é necessário a um País desenvolvido ou que procura 
ser reconhecido com um “player” internacional e o fiel cumprimento da Lei de 
Responsabilidade fiscal é o meio eficaz de colocar o Brasil cada vez mais nos trilhos da 
organização fiscal.  

 

Nas medições das agências internacionais de risco de 
investimento, a credibilidade de um País é medida muito em boa parte por seu rigor fiscal, 
o que por isso justifica uma maior transparência. Temos acompanhado diversos Países, 
principalmente na Europa, que devido à falta de planejamento orçamentário e por 
medidas econômicas equivocadas, afundaram-se em crises que os levaram à estagnação 
econômica, fruto grande parte da irresponsabilidade fiscal. 

 

O Brasil, que já vem no rumo da organização de suas contas há 
duas décadas, desde a estabilidade econômica advinda do Plano Real e, há quase uma 
década e meia, com a instituição da Lei de Responsabilidade Fiscal, não pode cometer 
falhas no planejamento fiscal, sob pena de por em risco as estabilidades monetária e 
fiscal conquistadas a duras penas, o que pode trazer sofrimento à população.  
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Espera-se, contudo, que a presente proposta não se torne regra, 

permitindo ao Executivo, que, a cada final do primeiro período legislativo, venha a 
apresentar proposta de alteração da meta de superávit, o que deverá ocorrer em casos 
excepcionais, mediante razões concretas e fundamentadas, alheias à gestão fiscal, como 
efeitos decorrentes de crises internacionais e alterações de cenários anteriormente 
previstos pelo Executivo e Congresso, levando em consideração que as metas e 
estimativas de receitas e despesas são apreciadas e aprovadas pelo Legislativo no 
âmbito dos processos legislativos do PPA, LDO e LOA.  

 

Sendo assim, mediante razões devidamente fundamentadas, 
considerando cenários e perspectivas presentes no período de votação e aprovação da 
LDO no exercício anterior vis-à-vis comportamento da economia após o transcurso do 
prazo de dois bimestres no exercício fiscal, permitindo um melhor planejamento para o 
restante do ano, é que se propõe permitir ao Poder Executivo realizar alterações na meta 
do superávit, evitando situações como os fatos ocorridos em 2014.  

 

Diante dessa exposição de fatos é que trazemos esse importante 
Projeto de Lei de Complementar para que o Brasil se mantenha dentro da organização e 
da responsabilidade fiscal. 

 

Sala das Sessões, em          de março de 2015 

 
 

Senador Fernando Bezerra Coelho 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

(Lei Complementar 101/2000) 

 

 

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 

        I - disporá também sobre: 

        a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

        b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 
na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

        c)  (VETADO) 

        d)  (VETADO) 

        e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos orçamentos; 

        f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas; 

        II -  (VETADO) 

        III -  (VETADO) 

        § 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 
em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

        § 2o O Anexo conterá, ainda: 

        I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
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       II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional; 

        III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando 
a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

        IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

        a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

        b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

        V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

        § 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

        § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os 
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas 
de inflação, para o exercício subsequente. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 26/3/2015 
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